
~.~--------- -~-----_._-~~------------------------._--------~~

N° 86 SEXTA-FEIRA, 8 MAl 1998 i9DIÁRIO OFICIAL
" I

~ OS30SS-ZELADOR
~ 05~047-ZELADOR DE BIBLIOTECA

40403-FCRB
40403-FCRB

TOTAL GERAL
1
2

72.930

tI
f
.t

7"',r

Atos do Senado Federal

"
Faço saber que o Senado

Antonio Carlos Magalhães, Presidente, nos
do Regimento Interno, prumulgo a seguinte

Federal aprovou,
termos do art. 48,

e eu,
item 28

RESOLUÇ1l.0
N9 30, DE 1998

J

Autoriza o Estado de Goiás a elevar
temporariamente, e em caráter
excepcional, o limite de endividamento
de que trata o inciso II do art. 4° da
Resolução n° 69, de 1995, do Senado
Federal, e a contratar oPeração de
crédito junto ao Banco do Brasil,
mediante repasses de r.ecursos do The
Export-Import Bank of Japan - Eximbank
Japan, no valor de US$ 26,673,177.08
(vinte e seis milhões, seiscentos e
setenta e três mil, cento e setenta
e sete dólares norte-americanos
e oito centavos) , equivalentes a
R$ 29.767.265,62 (vinte e nove' milhões,
setecentos e sessenta e sete mil,
duzentos e sessenta e cinco reais e
sessenta e dois centavos), em 31 de
dezembro de 1997.

ü Senado Pederal resolve:

Art.l" É o Estado de Goiás autorizado a elevar temporariamente,
e em caráter excepcional, o limite de endividamento de que trata o
inciso II do art. 4° da Resolução n° 69, de 1995, do Senado Federal, e
a contratar operação de financiamento à importação junto ao Banco
do Brasil, mediante repasse de recursos do The Export-Import

1 B&nk of Japan -Eximbank Japan, no valor de US$ 26,673,177.08
(vinte e seis milhões, seiscentos e setenta é três mil, cento·e
setenta e sete dólares norte-americanos e oito centavos), equivalentes

I a R$ 29.767.265,62 (vinte e nove milhões, setecentos e sessenta e sete
mil, duzentos e sessenta e cinco reais e sessenta e dois centavos), em
31 de dezembro de 1997.

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito destinam-se
à aquisição de máquinas e equipamentos para a manutenção da malha
rodoviária do Estado:

Art.2° A operação de crédito referida no artigo anterior dev~rá
ser realizada nas seguintes condições:

. I - credor: Banco do Brasil, mediante repasses de recursos do
The Export-Import Bank of Japan - Eximbank Japan;

II garantias: alienação fiduciária dos bens a adquirir e
cessão de direitos relativos a cotas do Fundo de Participação dos
Estados - FPE e de receitas do ICMS;

III valor: US$ 26,673,177.08 (vinte e seis. milhões,
seiscentos e setenta e três mil, cento e setenta e sete dólares
norte-americanos e oito centavos), equivalentes a R$ 29.767.265,62
(vinte e nove milhões, setecentos e sessenta e sete mil, duzentos e
sessenta e cinco reais e sessenta e dois centavos), em 31 de dezembro
de 1997;
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IV - encargos financeiros:
a) juros: de 0,4592% a.m. (quatro mil, quinhentos e noventa e

dois décimos de milésimos por cento ao mês), incluindo taxa de juros
mais comissão de repasse de 2,60% a.a. (dois inteiros e sessenta
centésimos por cento ao ano) e 4,00% a i a , (quatro por cento ao ano),
respectivamente;

b) atualização monetária: variação cambial;
V - comissão de compromisso: até 0,5% a.a. (cinco décimos por

cento ao ano) sobre o saldo não desembolsado;
VI - vencimento: 1° de abril de 2003;
VII - liberação dos recursos: em uma única parcela;
VIII - condições de pagamento:
~ do principal: amortização em dez prestações semestrais, sem

carência;
~ dos juros: exigiveis semestralmente,

principal.
juntamente com o

Art. 3° A autorização concedida por esta Resolução deverá ser
exercida no prazo máximo de duzentos e setenta dias, contado a partir
de sua publicação.

Art.4° Esta Resolução
publicação.

vigor na dedataentra suaem

Senado Federal, em 7 de maio de 1998

Senador ANTONIOCARLOSMAGALHÃES
Presidente do Senado Federal

(of , s/n'?)

Atos do Poder Executivo ]
MEDIDApROVISÓRIAN"1.653-1,DE"I DEMAIODE1998

Autorizao PoderExecutivoa abrir ao Orçamentoda
SeguridadeSocialdaUnião,emfavordoMinistériodo
Planejamentoe Orçamento,créditoextraordináriono
valordeR$2.500.000,00,paraosfinsqueespecifica.

o PRESIDENTEDAREPÚBLICA,no uso da atribuiçãoque lhe confereo art. 62,
combinadocomo § 32doart. 167,daConstituição,adotaa seguinteMedidaProvisória,comforçade lei:

Art.12 Ficao PoderExecutivoautorizadoa abrirao Orçamentoda SeguridadeSocialda
União(Lein2 9.598,de 30dedezembrode 1997),emfavordoMinistériodo Planejamentoe Orçamento,
créditoextraordináriono valordeR$2.500.000,00(doismilhõese quinhentosmilreais),paraatenderà
programaçãoconstantedoAnexoIdestaMedidaProvisória.

Art.22 Os recursosnecessáriosà execuçãodo dispostono artigoanteriordecorrerãoda
ReservadeContingência,conformeindicadonoAnexoIIdestaMedidaProvisória.

Art.32 FicamconvalidadososatospraticadoscombasenaMedidaProvisórian2 1.653,de
8deabrilde1998.

Art.42 EstaMedidaProvisóriaentraemvigornadatadesuapublicação.

Brasília, 7 de maio de 1998;1772daIndependênciae II ()!! daRepública.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Paiva

ANEXO r:

A'
CREDITO EXTRAOOOINARIO

REQJASO$ DII toou "$ FON1[5 E TRANSHREHCI""

ESPECIFICACAO
E "S o ie. FTE TO T A L PESSOAL E JUROS E EtC. OUTRAS DESP. INVESTIWEHTOS INVERSÕES AJ(J(TIZAClo OOTRAS DESP
F D USO EtC. SOCIAIS DA DIVIDA CMRENTES FIIWCEJRAS DA DIVIDA DE CAPITAL

--
AS!roI$TEHCIA E PRCV10ENClA 2 500 000 I 710000 7510000

t.SSISTENCI ••. 1 "'00 000 I 710 000 no 000

DEFESA CONTAA SiNISTROS 2'00 00(1 I 710000 "90000

Ie, cel 01762219 2 '00 000 I 710000 790000
COORDEHAÇlo 00 SISTEMA H'CIO"AL ee DErESA CIVil

OAC"HIlAR OéfESol PERMANENTE COHlkA "5 CI,\."""IO"'OES
PUOLICAS E 5IYUA,OE5 DE EMlERCENCIA, E:OPl'CIALIoEN1E
AS S"CAS E JINNO"'ÇOES. VIS •••NDO PREVEJfIR
DESASTRES, CO •.•••POR •••NOO NO "'TENOIIoEH10
ASSiSTENCIAL E N'" REl:VPERAÇJO D"'S LeCALlo •••DES
AlIHGIOAS. BEM callO NA I<lDERNIZAÇlo 00 srste ••...•.
N •••CIONAL OF. DEFESA CIVIL

15 0&1 017& 221902011 . 2 ClOO 000 1 710 000 790·000
AÇOES DE OEFES", CIVIL NO E5TADO DE RaRA I"'" 90 2 500 000 I 710000 790000

O 2 !IDO 000 I 710000

"" 000/'" 2 eco 000 I 710000 790 COO

- --- __~I -----
TOTAL SEOUQIOAOE 1 710 OC!O 790 000

I --- -



SEÇÃO DIÁRIO OFICIAL W 86 SEXTA-FEIRA, 8 MAl 1998

ooסס9 - RESERVA DE CONTlNC;ENCIA
ooסס9 - RESERVA DE CONTlNGENCIA

PROGRAMA OE TRA8ALHQ (CANCELAMENTO)

ANEXO Il

AS 1.00

CREDITO EXTRAOOOINlRJO

AECVA~$ DE TOClA:!! -.s 1'01011[5 E TAAHSFEAI;HCIA'

E N
ESPECIFlCACIO S O lU FTE TO T ••• L PESSOAl E JUROS E OC. oumAS DESP. nl"lES!IlENTOS IlIVERSlIES AlClRTlv.çIO WTRAS OESP

F O USO me SOCXAIS DA. OlVIDA COORENTES FINAJ<:EIRAS O ••• DIVIDA DE CAPITAL--
atUAVA. Df- t1'NllkG€":;U. )' soe 000

R~S(R\I'. DE COHTlIrIGENCU : '100 000

AE'IER\lA ot CONTIHCOE"fC-IA 2 eco 000

9999999911 91199 ,. •• 0<>0
REstRVA Df CONTINGtHCIA

S(Rv IA OC FONTE ~EN''''ORl. N' Aal:Rl~' ee
CREDitas ADICIONA'S PARA OOUÇOE5 IN5UF ICIEIOI1EMElrtT[
f1AEVISU.S

99 999 9;99 1I991l 000 I S 2 scc 000
RESUV' DE COHTlNCEHCIA .. 2 !iDO 000. 2 eco.eco

'" 2 $00 000

- --'- ------- ----- 1- ---
TOtAL UcuqlOAor : 500 000------

DECRETON° 2.581, DE 7 DE MAIO DE 1998

Dispõe sobre o remanejamento das Funções
Gratificadas que menciona, e dá outra providências .

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1.2Ficam remanejados, na forma deste artigo e do Anexo I a este Decreto, do
Ministério da Administração Federal e Reforma <loEstado para o Ministério das Comunicações, vinte e
cinco Funções Gratificadas, sendo seis FG-l, seis FG-2 e treze FG-3.

Art. 2.2O Anexo II ao Decreto n.22.389, de 18 de novembro de 1997, passa a vigorar na
forma do Anexo II a este Decreto.

Art. 3.2Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.2Fica revogado o Decreto n.22,447, de 30 de dezembro de 1997.

Brasllia, 7 de maio de 1~: 1771.da Independência e 110.2da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Carlos Bresser Pereira
Luiz Carlos Mendonça de Barros

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS

. "CÓDlGO DAS DO MARE PIO MC (a) DO Me PI O MARE (b)
UNITÁRIO QTOE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

FG-l 0,31 6 1,86 - -
FG-2 0,24 6 1,44 - --
FG-3 0,19 13 2,47 - -

TOTAL 25 5,77 - -
SALDODO

REMANEJAMENTO (a - b) 25 5,77 - -

ANEXO II

(Decreto n22.389, de 18 de novembro de 1997)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES
GRATIFICADAS DO'MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

UNIDADE CARGOSI DENOMINAÇÃO NEI
FUNÇÔESN2 CARGOIFUNÇÃO DAS/FG

6 Assessor Especial
do Ministro 102.5

6 Assessor do Ministro 102.4
2 Assistente do Ministro 102.3
2 Assistente 102.2

GABINETE DO MINISTRO J Chefe do Gabinete 101.5
3 Gerente de Programa 101.4
5 Gerente de Projeto 101.2

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete I Coordenador-Geral 101.4
Divisão 5 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 10l.l

Assessoria de Assuntos Parlamentares Chefe da Assessoria 101.4
Divisão Chefe 101.2

Assessoria de Comunicação Social .Chefe da Assessoria 101.4
Coordenação Coordenador 101.3

SECRETARIA EXECUTIVA I Secretário-Executivo NE
4 Assessor do

Secretário-Executivo 102.4
3 Assessor 102.3

Gabinete 1 Chefe 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Apoio Operacional I Coordenador-Geral 101,4
Serviço 4 Chefe 101.1

74 FG-I
87 FG·2
103 FG-3

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRf\ÇÃO I Subsecretário 101.5

2 Assessor 102.3
3 Assistente 102.2
1 Auxiliar 102.1

Coordenação-Geral de Recursos Humanos I Coordenador-Geral 101.4
2 Auxiliar 102.1

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral 101.4
I Auxiliar 102.1

Coordenação 5 Coordenador 101.3
Divisão 9 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Planejamento,
Orçamento e Finanças 1 Coordenador-Geral 101.4

I Auxiliar 102.1
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2
Serviço I Chefe 1Ol.l

CONSULTORIA JURÍDICA Consultor Jurídico 101.5
Assistente 102.2

Serviço Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos
de Comunicações I Coordenador-Geral 101.4
Coordenação I Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Assuntos
Administrativos e Execuções Judiciais 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação I Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE
RADIODIFUSÃO Secretário 101.6

Assistente 102.2
Auxiliar 102.1.

Serviço Chefe 1Ol.l

DEPARTAMENTO DE NORMAS E
ENGENHARIA Diretor 101.5

Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Normas Coordenador-Geral 101.4
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